
M. 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
CÓPIA 

L n T ng 341 

de 4 do abril de 1.955.- 

" Di_sp"50 store transfer7,ncia de ,cola rural".~ 

?ovo Jo lueicívio de Senta dita do Japucai, por seus re-

presentantes. decretou e eu, em ~I nume, sanciono a sesuinte lei:- 

.4_rt. 12  - Fica transferid6 para o bairro "serre dos Sorg^s" 

distrito da cidade, a escola rural, atualmente, localizada na "Fazenda -

8..1a vista, denominada "Luzia }foreira", finando mantida sua atual denomina 

Fará ,rafo 	â escola, transferida por efeito d:ste 

artigo, será instalad em pr4dio próprio Jestinado a ;sse fim.- 

Art. 22  - Revogadas as disposições om contr`rio, entrará 

esta lei em vigor ne data de sua publicasi.- 

f_anio, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 

esta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir Vão in-

iramente, como nela se contem.- 

lielSi4t -8," P publique-as.- 

rrefe?itura id,unicipal de :an.a TIta do Saí; cal, 4 de abril de 1.955.- 

.6i/tmem.„  
( Dr. José,Acides Rennó ~dei 

Irefeito Ãunicipal 

in,ri o 	unq 

Seeretário 
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